
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 556/2021

Manifesta aplauso a advogada 
Patrícia Vanzolini, presidente da 
seccional de São Paulo da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), 
graduada, mestra e doutora em 
Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e 
eleita a primeira mulher presidente da 
OAB-SP, desde 1932.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

                    CONSIDERANDO que; venceu o atual presidente da entidade, Caio 
Augusto Silva dos Santos, candidato a reeleição;

                    CONSIDERANDO que; obteve 64.207 votos (35,80%);

                    CONSIDERANSDO que; cinco chapas disputavam a presidência da 
seccional São Paulo;

                     CONSIDERANDO que; possui graduação, mestrado e doutorado 
em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP;

                     CONSIDERANDO que; foi vice-presidente da Associação dos 
Advogados Criminalistas de São Paulo – ABRACRIM-SP e é sócia do Escritório 
Brito e Vanzolini Advogados Associados;

                    CONSIDERANDO que; é também professora da Universidade 
Presbiteriana Mackenzie e do Damásio Educacional, cursinho preparatório para 
o exame da Ordem;
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                     CONSIDERANDO que; é Autora de obras como "Manual de Direito 
Penal", pela editora Saraiva, e de “Teoria da Pena: Sacrifício, Vingança e Direito 
Penal”, publicado pela editora Tirant Brasil, entre outros;

                      CONSIDERANDO que; a OAB é uma entidade federal 
independente, não subordinada a nenhum órgão estatal e possui previsão na 
Constituição Federal como indispensável para a democracia e à função 
jurisdicional do estado.

                       CONSIDERANDO que; a entidade teve um papel de destaque 
durante o processo de redemocratização do país e o combate à tortura e aos 
abusos durante o regime militar nas décadas de 60 e 70.

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, Manifesta aplauso a 
advogada Patrícia Vanzolini, eleita a primeira mulher presidente da OAB-SP, 
desde o ano  1932, seccional São Paulo, encaminhado cópia da presente para 
R. Maria Paula, 35 - Bela Vista, São Paulo – SP -  01319-903

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de novembro de 2.021.

Celso Ávila
                                                        -vereador-
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